
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/210
                               

 Rio Grande, 15 de Maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente, vimos pelo presente, em atenção a Indicação nº

340/23,  em atendimento  à   proposição  dos Vereadores  Julio  Lamim  e  Laura  Tais  Machado,

solicitando  a  instalação  de  placas  proibindo  tráfego  de  carroças  nas  áreas  já  definidas  pela

legislação em vigor, Lei 8.303/2018,  vimos informar que a SMMAS está no aguardo da definição,

da reunião do Executivo junto ao MPE, das questões atinentes à Lei 8303/18, e também quanto a

sinalização.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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